
Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa de Criciúma – CMDPI

ATA  DE  POSSE  DOS  MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CRICIÚMA PARA A GESTÃO DO BIÊNIO
2023 – 2025.

Ao décimo oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às nove
horas, no Salão Ouro Negro – Paço Municipal, na cidade de Criciúma/SC na
presença  da  Sra.  Pâmela  Fidelis  Ghisi,  Secretaria  de  Assistência  Social  e
Habitação.  Tomaram posse os  novos  membros do Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Pessoa  Idosa  de  Criciúma,  nomeados  pelas  resoluções  CMDPI
n°35, 36, 37, 38 e 39 de 2023, na qualidade de representantes da sociedade
civil organizada com mandato de 02 (dois) anos para o biênio  2023-2025, os
seguintes  conselheiros:  1.  Comissão  de  Visitas.  Representantes  da  Área
Governamental:  Loislane  Martins  da  Silva,  Janir  Paladini  Patricio,  Gleice
Raupp.  Representantes da Sociedade Civil:  Maria do Carmo Ricardo Martins,
Susane Raquel Périco Pavei, Geovana B. Gonçalves. 2. Comissão de Projetos.
Representantes da Área Governamental:  Larissa Alves,  Cássia Beatriz Villain,
Edson  dos  Santos  Silva. Representantes  da  Sociedade  Civil:  Maria  Dione
Gomes  Antunes,  Mirella  Sombrio,  Isabel  Cristina  Feijó.  3.  Comissão  de
Eventos.  Representantes  da  Área  Governamental:  Claudenir  Leôncio
Alexandre,  Remerson  Luiz  Vicência,  Guilherme  Augusto  Carminatti.
Representantes  da  Sociedade  Civil: Janaina  Scaini  Dutra,  Arlete  do
Nascimento, Milly Christie Lima. 4. Presidência e Vice-Presidência. Presidente:
Edson  dos Santos  Silva,  Vice-Presidente:  Milly  Christie  Lima.  5.  Secretário-
Executivo  e  Coordenador  de Recursos Financeiros.  1º  Secretário-Executivo:
Larissa Alves,  2º  Secretário-Executivo:  Maria  do  Carmo Ricardo Martins,  1º
Coordenador de Recursos Financeiros: Janir Paladini Patrício, 2º Coordenador
de  Recursos  Financeiros:  Maria  Dione  Gomes  Antunes. CONSELHO
MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI CRIADO PELA
LEI n°  3.814 de 06 de julho de 1999, e alterado pela Lei Nº 5.450 de 21 de
dezembro  de  2009.  Rua  Domênico  Sônego,  542, Paço  Municipal  Marcos
Rovaris Santa Bárbara–Criciúma-SC, CEP: 88.804-050,  Telefone: (48) 3431-
0316, e-mail:  executiva.social@criciuma.sc.gov.br.  Nada mais havendo a ser
tratado, a solenidade foi encerrada, sendo lavrada a presente ata que será lida
e assinada por todos os membros e autoridades presentes.


